LEI Nº2271 DE 20 DE SETEMBRO DE 2000

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREA DE TERRAS NO DISTRITO                                                                                                                                                  INDUSTRIAL À EMPRESA AUTO ARTES

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar lote para instalação da Empresa de AIRTON LUIZ RENNER, titular da empresa de razão social AUTO ARTES.

   § 1º A área descrita a que se refere o artigo 1º desta Lei, localiza-se no distrito Industrial, com superfície total de 3.375,00 m², de formato irregular, sem benfeitorias, situado na esquina da Rua Sem Denominação e Rua Adolfo Hermes, confrontando-se ao NORTE, na extensão de 112,00 m, sentido L-O, com terras da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul; ao SUL, na extensão de 113,00m, sentido O-L, com Rua Sem Denominação; a LESTE, na extensão de 30,00 m , sentido S-N, com a Rua Adolfo Hermes e a OESTE, na extensão de 30,00 m, sentido N-S, com Rua Sem Denominação.

   § 2º Fica estabelecido o prazo de 2(dois) anos, a contar da publicação desta Lei para que a Empresa beneficiada se instale no Distrito Industrial. Caso não se instale, automaticamente a área voltará para a Prefeitura Municipal, tornando sem efeito esta Lei.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ajudar com serviços de terraplanagens, acesso, instalação de água e luz na referida área e os demais benefícios previstos em Lei.

Art. 3º Dito imóvel foi avaliado para efeitos fiscais em R$ 23.000,00.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
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